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TRIBUNAL DE CONTAS DOS MUNICÍPIOS                               de 19 de fevereiro de 2015.

Às nove horas do dia dezenove de fevereiro de dois mil e quinze, na sede do Tribunal de Contas dos  

Municípios do Estado do Pará, na Sala das Sessões, Auditório “Governador Alacid da Silva Nunes”, 

sob  a  Presidência  do  Conselheiro  CEZAR  COLARES;  presentes  os  Conselheiros,  DANIEL 
LAVAREDA,  MARA  LÚCIA,  ANTÔNIO  JOSÉ  e  SÉRGIO  LEÃO;  ausência  justificada  dos 

Conselheiros, ALOÍSIO CHAVES e JOSÉ CARLOS ARAÚJO; presença da Procuradora Geral do 

Ministério  Público  de  Contas  junto  ao  TCM-PA, ELISABETH SALAME DA SILVA; reuniu-se  o 

Egrégio Colegiado do Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do Pará, em Sessão Ordinária 

realizada nos termos do Artigo 24 do Regimento Interno desta Corte. Em seguida, a Presidência deu 

início a Sessão, momento em que assim se manifestou:  “havendo quorum, declaro aberta a presente  
Sessão. Inspirai, Senhor, nossos atos neste Plenário, para que possamos decidir sempre com justiça, equilíbrio  

e  sabedoria”. Houve  votação  e  aprovação  das  Atas  das  Sessões  nº  002/2015  e  nº  003/2015. 

Convocado o Auditor Sérgio Dantas para apresentar proposta de Decisão, nos termos do inciso II,  

Artigo  72  do RI/TCM.  Convocada a  Auditora  Adriana Oliveira  para  composição de quorum,  nos 

termos da alínea “b”, inciso III, Artigo 72 do RI/TCM. Em sequência, apresentada a  PAUTA DE 
JULGAMENTOS, momento em que foram anunciados os processos: Processo nº 30012005-00; 
Prefeitura Municipal  de Afuá;    Prestação de Contas -  2005; Responsável:  Odimar  Wanderley   

Salomão; Instrução: 5ª Controladoria; Ministério Público: Procuradora Maria Inez Gueiros; Relator: 

Conselheiro Daniel Lavareda;   Publicado no DOE nº 32.829, de 13.02.2015.   Retirado de pauta. 

Processo nº 32012010-00; Prefeitura Municipal de Igarapé-Açu;    Prestação de Contas –   
2010 – Contas de Governo; Responsável: Sandra Miki Uesugi Nogueira; Instrução: 4ª Controladoria; 

Ministério Público: Procuradora Maria Inez Gueiros; Relator: Conselheiro Antonio José Guimarães; 

Publicado no DOE nº 32.829, de 13.02.2015. Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério 

Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se pela emissão de parecer  prévio 

favorável a aprovação das contas.  A matéria foi colocada  em discussão. O Conselheiro Relator 

proferiu seu VOTO. A Presidência proclamou a Decisão: O Plenário, à unanimidade, decidiu pela 

emissão de parecer prévio favorável a aprovação das contas (Resolução nº 11.765). Presidência do 

Conselheiro  Cezar  Colares.  Ausência,  por  ocasião  da  votação,  do  Conselheiro  Daniel  Lavareda. 

Processo nº 32012010-00; Prefeitura Municipal de Igarapé-Açu;    Prestação de Contas –   
2010 – Contas de Gestão; Responsável: Sandra Miki Uesugi Nogueira; Instrução: 4ª Controladoria; 

Ministério Público: Procuradora Maria Inez Gueiros; Relator: Conselheiro Antonio José Guimarães; 

Publicado no DOE nº 32.829, de 13.02.2015. Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério 

Público  ratificou  seu  posicionamento  dos  autos  e  manifestou-se  pela  aprovação  das  contas.  A 

matéria  foi  colocada  em discussão. O Conselheiro  Relator  proferiu  seu  VOTO. A Presidência 

proclamou  a  Decisão: O  Plenário,  à  unanimidade,  decidiu  pela  aprovação  das  contas,  com 

ressalva,  e  aplicação  de  multa (Acórdão nº  26.237).  Presidência  do  Conselheiro  Cezar  Colares. 

Ausência, por ocasião da votação, do Conselheiro Daniel Lavareda. Processo nº 770012004-00; 
Prefeitura Municipal de São Francisco do Pará;    Prestação de Contas – 2004; Responsável:   
Roberto Adail  Paes Rodrigues; Instrução: 4ª Controladoria; Ministério Público: Procuradora Maria 

Regina da Cunha; Relator: Conselheiro Antonio José Guimarães;   Publicado no DOE nº 32.829, de   
13.02.2015. Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou seu posicionamento 
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dos autos e manifestou-se pela emissão de parecer prévio contrário a aprovação das contas, com o 

encaminhamento de cópia dos autos ao Ministério  Público Estadual.  A matéria  foi  colocada  em 
discussão. O Conselheiro  Relator  proferiu  seu  VOTO. A Presidência  proclamou a  Decisão: O 

Plenário, à unanimidade, decidiu pela emissão de parecer prévio contrário a aprovação das contas, 

com recolhimento,  e  encaminhamento  de  cópia  dos  autos  ao  Ministério  Público  Estadual.  Por 
maioria: multa recolhida ao FUMREAP (Resolução nº 11.766). Vencida a Conselheira Mara Lúcia 

quanto a exclusão da multa ao FUMREAP. Presidência do Conselheiro Cezar Colares. Processo nº 
1100012001-00;  Prefeitura  Municipal  de  Brasil  Novo;    Prestação  de  Contas  –  2001;   
Responsável: Antonio Lorenzoni; Instrução: 1ª Controladoria; Ministério Público: Procuradora Maria 

Regina  da  Cunha;  Relator:  Conselheiro  Sérgio  Leão;   Publicado  no  DOE  nº  32.829,  de   
13.02.2015. Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou seu posicionamento 

dos autos e manifestou-se  pela emissão de parecer prévio contrário a aprovação das contas.  A 

matéria  foi  colocada  em discussão. O Conselheiro  Relator  proferiu  seu  VOTO. A Presidência 

proclamou  a  Decisão: O  Plenário,  à  unanimidade,  decidiu  pela  emissão  de  parecer  prévio 

contrário a aprovação das contas, com encaminhamento de cópia dos autos ao Ministério Público 

Estadual (Resolução  nº  11.767).  Presidência  do  Conselheiro  Cezar  Colares.  Processo  nº 
201008374-00;  Fundo  Municipal  de  Assistência  Social  de  Capanema;    Recurso  de   
Reconsideração referente ao Acórdão nº 19.009, de 20.10.2010 – 2007; Responsável: Palmira Farias 

Tavares;  Instrução:  Auditor  Alcimar  Lobato;  Ministério  Público:  Procuradora  Maria  Inez  Gueiros; 

Relator: Conselheiro Aloísio Chaves;   Publicado no DOE nº 32.829, de 13.02.2015.   Retirado de 

pauta. Processo nº 33982005-00; Fundo Municipal de Saúde de Afuá;   Prestação de Contas –   
2005; Responsável: Raimundo Augusto de Oliveira Chada; Instrução: 5ª Controladoria; Ministério 

Público: Procuradora Maria Inez Gueiros; Relator: Conselheiro Daniel Lavareda;   Publicado no DOE   
nº 32.829, de 13.02.2015. Retirado de pauta. Processo nº 33992005-00; Fundo Municipal 
de  Educação  de  Afuá;    Prestação  de  Contas  –  2005;  Responsável:  Kelly  Cristina  dos  Santos   

Salomão; Instrução: 5ª Controladoria; Ministério Público: Procuradora Geral – Elisabeth Salame da 

Silva;  Relator:  Conselheiro  Daniel  Lavareda;   Publicado no DOE nº 32.829,  de 13.02.2015.   
Retirado de pauta.  Processo nº 33972005-00; Fundo Municipal de Assistência Social de 
Afuá;    Prestação  de  Contas  –  2005;  Responsável:  Carmem Rosa  Leitão  Coelho;  Instrução:  5ª   

Controladoria;  Ministério  Público:  Procuradora  Maria  Inez  Gueiros;  Relator:  Conselheiro  Daniel 

Lavareda;   Publicado no DOE nº 32.829,  de 13.02.2015.   Retirado de pauta. Processo nº 
360042009-00; Fundo Municipal de Assistência Social de Itaituba;   Prestação de Contas –   
2009;  Responsável:  Margarete  Aparecida  Pimenta  Soares  da  Silva;  Instrução:  4ª  Controladoria;  

Ministério Público: Procuradora Maria Inez Gueiros; Relator: Conselheiro Antonio José Guimarães; 

Publicado no DOE nº 32.829, de 13.02.2015. Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério 

Público  ratificou  seu  posicionamento  dos  autos  e  manifestou-se  pela  aprovação  das  contas.  A 

matéria  foi  colocada  em discussão. O Conselheiro  Relator  proferiu  seu  VOTO. A Presidência 

proclamou a Decisão: O Plenário, à unanimidade, decidiu pela aprovação das contas (Acórdão nº 

26.238).  Presidência  do  Conselheiro  Cezar  Colares. Processo  nº  940052007-00;  Fundo 
Municipal de Saúde de Mãe do Rio;   Prestação de Contas – 2007; Responsável: Ronaldo da Silva   
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Santos; Instrução: 1ª Controladoria; Ministério Público: Procuradora Maria Inez Gueiros; Relator: 

Conselheiro Sérgio Leão;   Publicado no DOE nº 32.829, de 13.02.2015.   Cumprindo dispositivo 

regimental,  o  Ministério  Público  ratificou  seu  posicionamento  dos  autos  e  manifestou-se  pela 

aprovação, com ressalva, das contas. A matéria foi colocada em discussão. O Conselheiro Relator 

proferiu seu VOTO. A Presidência proclamou a Decisão: O Plenário, à unanimidade, decidiu pela 

não  aprovação  das  contas,  com  o  encaminhamento  de  cópia  dos  autos  ao  Ministério  Público 

Estadual (Acórdão  nº  26.239).  Presidência  do  Conselheiro  Cezar  Colares. Processo  nº 
1283982007-00;  Fundo  Municipal  de  Assistência  Social  de  Ulianópolis;    Prestação  de   
Contas – 2007; Responsável: Ângela Maria Machado Moraes; Instrução: 1ª Controladoria; Ministério 

Público: Procuradora Maria Inez Gueiros; Relator: Conselheiro Sérgio Leão;   Publicado no DOE nº   
32.829,  de  13.02.2015. Cumprindo  dispositivo  regimental,  o  Ministério  Público  ratificou  seu 

posicionamento dos autos e manifestou-se pela não aprovação das contas, com o encaminhamento 

de  cópia  dos  autos  ao  Ministério  Público  Estadual.  A matéria  foi  colocada  em  discussão. O 

Conselheiro  Relator  proferiu  seu  VOTO. A  Presidência  proclamou  a  Decisão: O  Plenário,  à 
unanimidade, decidiu pela não aprovação das contas, com o encaminhamento de cópia dos autos 

ao  Ministério  Público  Estadual (Acórdão  nº  26.240).  Presidência  do  Conselheiro  Cezar  Colares. 

Processo  nº  1310062009-00;  Fundo  Municipal  de  Assistência  Social  de  Bannach; 
Prestação de Contas – 2009; Responsável: Daivicle Samara da Silva; Instrução: 6ª Controladoria; 

Ministério Público: Procuradora Maria Inez Gueiros;   Auditor   convocado para apresentar proposta de   

Decisão:   Sérgio  Dantas  (Conselheiro  Aloísio  Chaves)  ;   Publicado  no  DOE  nº  32.829,  de   
13.02.2015. Retirado de  pauta.  Processo nº 33552005-00;  Instituto  de Previdência  do 
Município de Afuá;    Prestação de Contas – 2005; Responsável: Ana Baraúna Palheta (01.01 a   

31.08.05)  e  Renilce  Silva  de  Souza  (01.09  a  31.12.05);  Instrução:  5ª  Controladoria;  Ministério 

Público:  Procuradora  Geral  Elisabeth  Salame  da  Silva;  Relator:  Conselheiro  Daniel  Lavareda; 

Publicado no DOE nº 32.829, de 13.02.2015. Retirado de pauta. Processo nº 201115090-
00;  Prefeitura  Municipal  de  São  João  do  Araguaia;    Recurso  de  Reconsideração  contra  a   
decisão objeto da Resolução nº 10.135 (Prestação de Contas 2007); Responsável: Marisvaldo Pereira 

Campos; Instrução: 1ª Controladoria; Ministério Público: Procuradora Maria Inez Gueiros; Relator: 

Conselheiro Sérgio Leão;   Publicado no DOE nº 32.829, de 13.02.2015.   Cumprindo dispositivo 

regimental,  o  Ministério  Público  ratificou  seu  posicionamento  dos  autos  e  manifestou-se  pelo 

conhecimento  e  provimento  parcial  do  Recurso.  A matéria  foi  colocada  em  discussão. O 

Conselheiro  Relator  proferiu  seu  VOTO. A  Presidência  proclamou  a  Decisão: O  Plenário,  à 
unanimidade,  decidiu pelo conhecimento e provimento parcial do Recurso, com a exclusão das 

irregularidades sanadas e manutenção da decisão recorrida (Resolução nº 11.768).  Presidência do 

Conselheiro  Cezar  Colares. Processo  nº  2013144473-00  (1190022009-00);  Câmara 
Municipal de Novo Repartimento;   Recurso Ordinário contra a decisão do Acórdão nº 23.782, de   

04.06.2013  (Prestação  de  Contas  2009);  Responsável:  Genival  Pereira  Matos;  Instrução:  5ª 

Controladoria;  Ministério  Público:  Procuradora  Geral  –  Elisabeth  Salame  da  Silva;  Relator: 

Conselheiro  Daniel  Lavadeira;   Publicado  no  DOE  nº  32.829,  de  13.02.2015.   Cumprindo 

dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se 
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pelo conhecimento e negativa de provimento do Recurso. A matéria foi colocada em discussão. O 

Conselheiro  Relator  proferiu  seu  VOTO. A  Presidência  proclamou  a  Decisão: O  Plenário,  à 
unanimidade,  decidiu  pelo  conhecimento  e  negativa  de  provimento  do  Recurso,  com  a 

manutenção da decisão recorrida (Acórdão nº 26.241).  Presidência do Conselheiro Cezar Colares. 

Processo nº 201413580-00; Câmara Municipal de Cachoeira do Arari;   Recurso de Revisão   
contra a decisão do Acórdão nº 24.562, de 21.01.14 (Prestação de Contas 2011); Responsável: 

Odirvaldo  Avelar;  Instrução:  3ª  Controladoria;  Ministério  Público:  Procuradora  Geral  –  Elisabeth 

Salame  da  Silva;  Relatora:  Conselheira  Mara  Lúcia;   Publicado  no  DOE  nº  32.829,  de   
13.02.2015. Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou seu posicionamento 

dos autos e manifestou-se pelo conhecimento e negativa de provimento do Recurso. A matéria foi 

colocada  em discussão. A Conselheira Relatora proferiu seu  VOTO. A Presidência proclamou a 

Decisão: O Plenário, à unanimidade, decidiu pelo conhecimento e provimento do Recurso, com a 

alteração da decisão para aprovar as contas (Acórdão nº 26.242). Presidência do Conselheiro Cezar 

Colares. Processo nº 201406778-00; Câmara Municipal  de Cachoeira do Arari;    Recurso   
Ordinário  contra  a  decisão  do  Acórdão  nº  24.668,  de  13.02.14  (Prestação  de  Contas  2009); 

Responsável:  Antonio  Celso  Dias  Figueiredo;  Instrução:  3ª  Controladoria;  Ministério  Público: 

Procuradora Geral – Elisabeth Salame da Silva; Relatora: Conselheira Mara Lúcia;   Publicado no   
DOE nº 32.829, de 13.02.2015. Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou 

seu posicionamento dos autos  e manifestou-se  pelo  conhecimento e provimento do Recurso. A 

matéria  foi  colocada  em discussão. A Conselheira  Relatora  proferiu  seu  VOTO. A Presidência 

proclamou  a  Decisão: O  Plenário,  à  unanimidade,  decidiu  decidiu  pelo  conhecimento  e 

provimento do Recurso, com a alteração da decisão para aprovar as contas (Acórdão nº 26.243). 

Presidência do Conselheiro Cezar Colares.  Processo nº 201418751-00; Câmara Municipal de 
São Domingo do Capim;   Recurso de Revisão contra a decisão do Acórdão nº 23.015, de 22.11.12   

(Prestação  de  Contas  2009);  Responsável:  Osnir  de  Jesus  da  Silva  Oliveira;  Instrução:  3ª 

Controladoria; Ministério Público: Procuradora Maria Inez Gueiros; Relatora: Conselheira Mara Lúcia; 

Publicado no DOE nº 32.829, de 13.02.2015. Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério 

Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se  pelo conhecimento e provimento 

parcial  do  Recurso. A matéria  foi  colocada  em discussão. A Conselheira  Relatora  proferiu  seu 

VOTO. A  Presidência  proclamou  a  Decisão: O  Plenário,  à  unanimidade,  decidiu  pelo 

conhecimento e provimento parcial do Recurso, com a manutenção da decisão recorrida (Acórdão nº 

26.244).  Presidência do Conselheiro Cezar Colares.  Processo nº 201302648-00; Instituto de 
Previdência e  Assistência  do Município  de Belém -  IPAMB;    Aposentadoria  –  Portaria  nº   
1.622/2012, de 03.12.2012; Interessada: Jaci Formigosa de Lima; Ministério Público: Procuradora 

Geral – Elisabeth Salame da Silva; Relator: Conselheiro Daniel Lavareda;   Publicado no DOE nº   
32.829,  de  13.02.2015. Cumprindo  dispositivo  regimental,  o  Ministério  Público  ratificou  seu 

posicionamento  dos  autos  e  manifestou-se  pelo  registro  do  Ato. A matéria  foi  colocada  em 
discussão. O Conselheiro  Relator  proferiu  seu  VOTO. A Presidência  proclamou a  Decisão: O 

Plenário,  à  unanimidade,  decidiu  pelo  registro  do  Ato (Acórdão  nº  26.245).  Presidência  do 

Conselheiro  Cezar  Colares.  Processo  nº  201303797-00;  Instituto  de  Previdência  e 
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Assistência  do Município  de Belém -  IPAMB;    Aposentadoria  –  Portaria  nº  1.619/2013,  de   
06.02.2013; Interessada: Maria Tereza de Souza Faria; Ministério Público: Procuradora Maria Inez 

Gueiros; Relator: Conselheiro Daniel Lavareda;   Publicado no DOE nº 32.829, de 13.02.2015.   
Cumprindo dispositivo regimental,  o Ministério  Público ratificou seu posicionamento dos autos e 

manifestou-se  pelo registro do Ato. A matéria foi colocada  em discussão. O Conselheiro Relator 

proferiu seu VOTO. A Presidência proclamou a Decisão: O Plenário, à unanimidade, decidiu pelo 

registro  do  Ato (Acórdão  nº  26.246).  Presidência  do  Conselheiro  Cezar  Colares.  Processo  nº 
201307466-00; Instituto de Previdência e Assistência do Município de Belém - IPAMB; 
Aposentadoria – Portaria nº 0535/2013, de 30.04.2013; Interessada: Elda Iolanda Bento Cunha; 

Ministério  Público:  Procuradora  Maria  Inez  Gueiros;  Relator:  Conselheiro  Daniel  Lavareda; 

Publicado no DOE nº 32.829, de 13.02.2015.  Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério 

Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se pelo registro do Ato. A matéria foi 

colocada  em discussão. O Conselheiro Relator  proferiu seu  VOTO. A Presidência proclamou a 

Decisão: O  Plenário,  à  unanimidade,  decidiu  pelo  registro  do  Ato. (Acórdão  nº  26.247). 

Presidência  do  Conselheiro  Cezar  Colares.  Processo  nº  201307732-00;  Instituto  de 
Previdência e  Assistência  do Município  de Belém -  IPAMB;    Aposentadoria  –  Portaria  nº   
0545/2013,  de  06.05.2013;  Interessada:  Maria  do  Perpétuo  Socorro  Cunha  de  Melo;  Ministério 

Público: Procuradora Maria Regina da Cunha; Relator: Conselheiro Daniel Lavareda;   Publicado no   
DOE nº 32.829, de 13.02.2015. Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou 

seu posicionamento dos autos e manifestou-se  pelo registro do Ato. A matéria foi colocada  em 
discussão. O Conselheiro  Relator  proferiu  seu  VOTO. A Presidência  proclamou a  Decisão: O 

Plenário,  à  unanimidade,  decidiu  pelo  registro  do  Ato (Acórdão  nº  26.248)  Presidência  do 

Conselheiro  Cezar  Colares. Processo  nº  201306707-00;  Instituto  de  Previdência  e 
Assistência  do  Município  de  Belém  -  IPAMB;    Aposentadoria  –  Portaria  nº  031/2013,  de   
07.05.2013; Interessada: Raimunda Antônia Soares da Silva; Ministério Público: Procuradora Maria 

Regina  da  Cunha;  Relator:  Conselheiro  Daniel  Lavareda;   Publicado  no  DOE  nº  32.829,  de   
13.02.2015.  Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou seu posicionamento 

dos  autos  e  manifestou-se  pelo  registro  do  Ato. A matéria  foi  colocada  em  discussão. O 

Conselheiro  Relator  proferiu  seu  VOTO. A  Presidência  proclamou  a  Decisão: O  Plenário,  à 
unanimidade, decidiu pelo registro do Ato (Acórdão nº 26.249). Presidência do Conselheiro Cezar 

Colares. Processo nº 201320757-00; Instituto de Previdência do Município de Castanhal - 
IPMC;   Aposentadoria – Portaria nº 126/2013, de 03.12.2013; Interessada: Rosenir da Cruz Pinho;   

Ministério  Público:  Procuradora  Maria  Regina  da  Cunha;  Relator:  Conselheiro  Daniel  Lavareda; 

Publicado no DOE nº 32.829, de 13.02.2015.  Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério 

Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se pelo registro do Ato. A matéria foi 

colocada  em discussão. O Conselheiro Relator  proferiu seu  VOTO. A Presidência proclamou a 

Decisão: O  Plenário,  à  unanimidade,  decidiu  pelo  registro  do  Ato (Acórdão  nº  26.250). 

Presidência  do  Conselheiro  Cezar  Colares. Processo  nº  201413514-00;  Instituto  de 
Previdência do Município de Castanhal - IPMC;    Aposentadoria – Portaria nº 059/2014, de   
11.08.2014;  Interessada:  Maria  Izabel  Herculano Barbosa;  Ministério  Público:  Procuradora  Maria 
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Regina  da  Cunha;  Relator:  Conselheiro  Daniel  Lavareda;   Publicado  no  DOE  nº  32.829,  de   
13.02.2015.  Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou seu posicionamento 

dos  autos  e  manifestou-se  pelo  registro  do  Ato. A matéria  foi  colocada  em  discussão. O 

Conselheiro  Relator  proferiu  seu  VOTO. A  Presidência  proclamou  a  Decisão: O  Plenário,  à 
unanimidade, decidiu pelo registro do Ato (Acórdão nº 26.251). Presidência do Conselheiro Cezar 

Colares. Processo nº 200816626-00; Fundo de Previdência Social do Município de São 
Sebastião da Boa Vista;    Aposentadoria  –  Portaria  nº 043/2013,  de 23.09.2013;  Interessada:   

Maria Conceição dos Reis Rodrigues; Ministério Público: Procuradora Maria Inez Gueiros; Relator: 

Conselheiro  Daniel  Lavareda;   Publicado  no  DOE  nº  32.829,  de  13.02.2015  .  Cumprindo 

dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se 

pela negativa do registro do Ato. A matéria foi  colocada  em discussão. O Conselheiro Relator 

proferiu seu VOTO. A Presidência proclamou a Decisão: O Plenário, à unanimidade, decidiu pela 

negativa  do  registro  do  Ato,  com  aplicação  de  multa (Acórdão  nº  26.252).  Presidência  do 

Conselheiro  Cezar  Colares. Processo nº  200816631-00;  Fundo de  Previdência  Social  do 
Município  de  São  Sebastião  da  Boa  Vista;    Aposentadoria  –  Portaria  nº  024/2013,  de   
14.06.2013; Interessada: Tacila Rodrigues Marinho; Ministério Público: Procuradora Maria Regina da 

Cunha; Relator: Conselheiro Daniel Lavareda;   Publicado no DOE nº 32.829, de 13.02.2015  . 
Cumprindo dispositivo regimental,  o Ministério  Público ratificou seu posicionamento dos autos e 

manifestou-se  pela  negativa  do  registro  do  Ato. A matéria  foi  colocada  em  discussão. O 

Conselheiro  Relator  proferiu  seu  VOTO. A  Presidência  proclamou  a  Decisão: O  Plenário,  à 
unanimidade,  decidiu  pela  negativa  de registro  do  Ato,  com aplicação de multa (Acórdão nº 

26.253).  Presidência do Conselheiro Cezar Colares. Processo nº 201301208-00; IPAMB/PMB; 
Pensão – Portaria nº 025/2013, de 09.01.2013; Interessada: Emily das Neves Peniche; Ministério 

Público: Procuradora Maria Inez Gueiros; Relator: Conselheiro Daniel Lavareda;   Publicado no DOE   
nº 32.829, de 13.02.2015.  Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou seu 

posicionamento  dos  autos  e  manifestou-se  pelo  registro  do  Ato. A matéria  foi  colocada  em 
discussão. O Conselheiro  Relator  proferiu  seu  VOTO. A Presidência  proclamou a  Decisão: O 

Plenário,  à  unanimidade,  decidiu  pelo  registro  do  Ato (Acórdão  nº  26.254).  Presidência  do 

Conselheiro  Cezar  Colares. Processo nº 201303283-00;  IPAMB/PMB;    Pensão – Portaria  nº   
0180/2013,  de  06.02.2013;  Interessada:  Thereza  Cristina  da  Silva  Pereira;  Ministério  Público: 

Procuradora  Maria  Inez  Gueiros;  Relator:  Conselheiro  Daniel  Lavareda;   Publicado no  DOE nº   
32.829,  de  13.02.2015.  Cumprindo  dispositivo  regimental,  o  Ministério  Público  ratificou  seu 

posicionamento  dos  autos  e  manifestou-se  pelo  registro  do  Ato. A matéria  foi  colocada  em 
discussão. O Conselheiro  Relator  proferiu  seu  VOTO. A Presidência  proclamou a  Decisão: O 

Plenário,  à  unanimidade,  decidiu  pelo  registro  do  Ato (Acórdão  nº  26.255).  Presidência  do 

Conselheiro  Cezar  Colares. Processo nº 201303289-00;  IPAMB/PMB;    Pensão – Portaria  nº   
0142/2013, de 30.01.2013; Interessadas: Leonice Pinheiro Gonçalves e Larissa Pinheiro Gonçalves; 

Ministério  Público:  Procuradora  Geral  –  Elisabeth  Salame  da  Silva;  Relator:  Conselheiro  Daniel 

Lavareda;   Publicado no DOE nº 32.829, de 13.02.2015  .  Cumprindo dispositivo regimental, o 

Ministério Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se  pelo registro do Ato. A 
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matéria  foi  colocada  em discussão. O Conselheiro  Relator  proferiu  seu  VOTO. A Presidência 

proclamou  a  Decisão: O  Plenário,  à unanimidade,  decidiu  pelo  registro  do  Ato (Acórdão  nº 

26.256).  Presidência do Conselheiro Cezar Colares. Processo nº 201304348-00; IPAMB/PMB; 
Pensão – Portaria nº 0220/2013, de 19.02.2013; Interessada: Francisca Maria da Silva Figueiredo; 

Ministério  Público:  Procuradora  Maria  Regina  da  Cunha;  Relator:  Conselheiro  Daniel  Lavareda; 

Publicado no DOE nº 32.829, de 13.02.2015.  Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério 

Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se pelo registro do Ato. A matéria foi 

colocada  em discussão. O Conselheiro Relator  proferiu seu  VOTO. A Presidência proclamou a 

Decisão: O  Plenário,  à  unanimidade,  decidiu  pelo  registro  do  Ato (Acórdão  nº  26.257). 

Presidência do Conselheiro Cezar Colares. Processo nº 201304406-00; IPAMB/PMB;   Pensão –   
Portaria nº 0317/2013, de 06.03.2013; Interessada: Esmeralda da Silva Costa; Ministério Público: 

Procuradora Geral – Elisabeth Salame da Silva; Relator: Conselheiro Daniel Lavareda;   Publicado no   
DOE nº 32.829, de 13.02.2015. Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou 

seu posicionamento dos autos e manifestou-se  pelo registro do Ato. A matéria foi colocada  em 
discussão. O Conselheiro  Relator  proferiu  seu  VOTO. A Presidência  proclamou a  Decisão: O 

Plenário,  à  unanimidade,  decidiu  pelo  registro  do  Ato (Acórdão  nº  26.258).  Presidência  do 

Conselheiro  Cezar  Colares. Processo nº 201304533-00;  IPAMB/PMB;    Pensão – Portaria  nº   
0293/2013, de 01.03.2013; Interessados: Ana Maria da Silva Lopes, Adriano Silvestre da Silva e 

outros;  Ministério  Público:  Procuradora  Geral  –  Elisabeth  Salame  da  Silva;  Relator:  Conselheiro 

Daniel  Lavareda;   Publicado  no  DOE  nº  32.829,  de  13.02.2015.   Cumprindo  dispositivo 

regimental, o Ministério Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se pelo registro 

do  Ato. A matéria  foi  colocada  em  discussão. O Conselheiro  Relator  proferiu  seu  VOTO. A 

Presidência  proclamou  a  Decisão: O  Plenário,  à  unanimidade,  decidiu  pelo  registro  do  Ato. 

(Acórdão nº 26.259).  Presidência do Conselheiro Cezar  Colares. Processo nº 201305404-00; 
IPAMB/PMB;   Pensão – Portaria nº 0450/2013, de 08.04.2013; Interessadas: Lorena da Silva Silva,   

Noêmia dos Santos Silva e Layse da Silva Silva; Ministério Público: Procuradora Maria Inez Gueiros; 

Relator: Conselheiro Daniel Lavareda;   Publicado no DOE nº 32.829, de 13.02.2015.   Cumprindo 

dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se 

pelo registro do Ato. A matéria foi  colocada  em discussão. O Conselheiro Relator proferiu seu 

VOTO. A Presidência proclamou a Decisão: O Plenário, à unanimidade, decidiu pelo registro do 

Ato (Acórdão nº 26.260). Presidência do Conselheiro Cezar Colares. Processo nº 201310309-00; 
IPAMB/PMB;    Pensão – Portaria nº 0625/2013, de 23.05.2013; Interessada: Altamira dos Santos   

Figueiredo;  Ministério  Público:  Procuradora  Maria  Regina  da  Cunha;  Relator:  Conselheiro  Daniel 

Lavareda;   Publicado no DOE nº 32.829, de 13.02.2015.   Cumprindo dispositivo regimental, o 

Ministério Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se  pelo registro do Ato. A 

matéria  foi  colocada  em discussão. O Conselheiro  Relator  proferiu  seu  VOTO. A Presidência 

proclamou  a  Decisão: O  Plenário,  à unanimidade,  decidiu  pelo  registro  do  Ato (Acórdão  nº 

26.261)  Presidência do Conselheiro Cezar Colares. Processo nº 201314371-00; IPAMB/PMB; 
Pensão – Portaria nº 1.051/2003, de 08.08.2013; Interessada: Maria de Nazaré do Carmo; Ministério 

Público: Procuradora Maria Inez Gueiros; Relator: Conselheiro Daniel Lavareda;   Publicado no DOE   
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nº 32.829, de 13.02.2015. Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou seu 

posicionamento  dos  autos  e  manifestou-se  pelo  registro  do  Ato. A matéria  foi  colocada  em 
discussão. O Conselheiro  Relator  proferiu  seu  VOTO. A Presidência  proclamou a  Decisão: O 

Plenário,  à  unanimidade,  decidiu  pelo  registro  do  Ato (Acórdão  nº  26.262).  Presidência  do 

Conselheiro  Cezar  Colares. Processo nº 201318303-00;  IPAMB/PMB;    Pensão – Portaria  nº   
1.379/2013, de 07.10.2013; Interessado: Wallace Souza de Oliveira; Ministério Público: Procuradora 

Maria Regina da Cunha; Relator: Conselheiro Daniel Lavareda;   Publicado no DOE nº 32.829, de   
13.02.2015. Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou seu posicionamento 

dos  autos  e  manifestou-se  pelo  registro  do  Ato. A matéria  foi  colocada  em  discussão. O 

Conselheiro  Relator  proferiu  seu  VOTO. A  Presidência  proclamou  a  Decisão: O  Plenário,  à 
unanimidade, decidiu pelo registro do Ato (Acórdão nº 26.263). Presidência do Conselheiro Cezar 

Colares. Processo nº 201304322-00; Instituto de Previdência e Assistência do Município 
de Capanema - IPAC;    Pensão – Resolução nº 008/2013, de 07.10.2013; Interessado: Antônio   

Sousa Cardoso; Ministério Público: Procuradora Maria Regina da Cunha; Relator: Conselheiro Daniel 

Lavareda;   Publicado no DOE nº 32.829, de 13.02.2015.   Cumprindo dispositivo regimental, o 

Ministério Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se pela negativa do registro 

do  Ato. A matéria  foi  colocada  em  discussão. O Conselheiro  Relator  proferiu  seu  VOTO. A 

Presidência proclamou a Decisão: O Plenário, à unanimidade, decidiu pela negativa conhecimento 

da  Resolução  nº  008/2013 (Acórdão  nº  26.264).  Presidência  do  Conselheiro  Cezar  Colares. 

Processo  nº  201107814-00;  IPAMB/PMB;    Aposentadoria  –  Portaria  nº  1.596/2014,  de   
22.10.2014;  Interessada:  Janary  Fonseca  Pinheiro;  Ministério  Público:  Procuradora  Maria  Inez 

Gueiros;  Relator:  Conselheiro  Antonio  José  Guimarães;   Publicado  no  DOE  nº  32.829,  de   
13.02.2015. Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério Público retificou seu posicionamento 

dos  autos  e  manifestou-se  pelo  registro  do  Ato. A matéria  foi  colocada  em  discussão. O 

Conselheiro  Relator  proferiu  seu  VOTO. A  Presidência  proclamou  a  Decisão: O  Plenário,  à 
unanimidade, decidiu pelo registro do Ato (Acórdão nº 26.265). Presidência do Conselheiro Sérgio 

Leão. Ausência, por ocasião da votação, do Conselheiro Cezar Colares. Processo nº 201217351-
00; IPAMB/PMB;   Aposentadoria – Portaria nº 1.227/2012, de 20.09.2012; Interessado: Benedito   

da Cruz Braga; Ministério Público: Procuradora Maria Regina da Cunha; Relator: Conselheiro Antonio 

José  Guimarães;   Publicado  no  DOE  nº  32.829,  de  13.02.2015.   Cumprindo  dispositivo 

regimental, o Ministério Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se pelo registro 

do  Ato. A matéria  foi  colocada  em  discussão. O Conselheiro  Relator  proferiu  seu  VOTO. A 

Presidência  proclamou  a  Decisão: O  Plenário,  à  unanimidade,  decidiu  pelo  registro  do  Ato 

(Acórdão nº 26.266). Presidência do Conselheiro Sérgio Leão. Ausência, por ocasião da votação, do 

Conselheiro Cezar Colares. Processo nº 201217574-00; IPAMB/PMB;   Aposentadoria – Portaria   
nº  1.338/2012  (Revisão  de  proventos);  Interessada:  Marluce  Jaires  Alves;  Ministério  Público: 

Procuradora  Maria  Regina  da  Cunha;    Auditor   convocado  para  apresentar  proposta  de  Decisão:   

Sérgio Dantas (Conselheiro Daniel Lavareda)  ;   Publicado no DOE nº 32.829, de 13.02.2015.   
Cumprindo dispositivo regimental,  o Ministério  Público ratificou seu posicionamento dos autos e 

manifestou-se pelo registro do Ato. A matéria foi colocada em discussão. O Auditor apresentou sua 
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proposta de Decisão, no que foi ratificada pelo Conselheiro Relator. A Presidência proclamou a 

Decisão: O  Plenário,  à  unanimidade,  decidiu  pelo  registro  do  Ato (Acórdão  nº  26.267). 

Presidência do Conselheiro Sérgio Leão. Ausência, por ocasião da votação, do Conselheiro Cezar 

Colares e da Auditora convocada Adriana Oliveira. Processo nº 201217720-00; IPAMB/PMB; 
Aposentadoria – Portaria nº 1.326/2012 (Revisão de proventos); Interessada: Maria Helena Mota do 

Rosário; Ministério Público: Procuradora Maria Regina da Cunha;   Auditor   convocado para apresentar   

proposta de Decisão:   Sérgio Dantas (Conselheiro Daniel Lavareda)  ;   Publicado no DOE nº 32.829,   
de 13.02.2015. Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou seu posicionamento 

dos autos e manifestou-se pelo registro do Ato. A matéria foi colocada em discussão. O Auditor 

apresentou sua proposta de Decisão, no que foi ratificada pelo Conselheiro Relator. A Presidência 

proclamou  a  Decisão: O  Plenário,  à unanimidade,  decidiu  pelo  registro  do  Ato (Acórdão  nº 

26.268). Presidência do Conselheiro Sérgio Leão. Ausência, por ocasião da votação, do Conselheiro 

Cezar  Colares  e  da  Auditora  convocada  Adriana  Oliveira. Processo  nº  201217726-00; 
IPAMB/PMB;   Aposentadoria – Portaria nº 1.285/2012 (Revisão de proventos); Interessado: Wilson   

Ferreira  de  Souza;  Ministério  Público:  Procuradora  Maria  Inez  Gueiros;    Auditor   convocado  para   

apresentar proposta de Decisão:   Sérgio Dantas (Conselheiro Daniel Lavareda)  ;   Publicado no DOE   
nº 32.829, de 13.02.2015. Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou seu 

posicionamento  dos  autos  e  manifestou-se  pelo  registro  do  Ato. A matéria  foi  colocada  em 
discussão. O Auditor apresentou sua proposta de Decisão, no que foi ratificada pelo Conselheiro 

Relator. A Presidência proclamou a Decisão: O Plenário, à unanimidade, decidiu pelo registro do 

Ato (Acórdão nº 26.269). Presidência do Conselheiro Sérgio Leão. Ausência, por ocasião da votação, 

do Conselheiro Cezar Colares e da Auditora convocada Adriana Oliveira. Processo nº 201217729-
00; IPAMB/PMB;    Aposentadoria – Portaria nº 1.337/2012 (Revisão de proventos); Interessada:   

Miracélia  Raimunda  dos  Santos;  Ministério  Público:  Procuradora  Maria  Inez  Gueiros;    Auditor   

convocado  para  apresentar  proposta  de  Decisão:   Sérgio  Dantas  (Conselheiro  Daniel  Lavareda)  ;   

Publicado no DOE nº 32.829, de 13.02.2015. Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério 

Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se pelo registro do Ato. A matéria foi 

colocada  em discussão. O Auditor apresentou sua  proposta de Decisão, no que foi ratificada 

pelo Conselheiro Relator. A Presidência proclamou a Decisão: O Plenário, à unanimidade, decidiu 

pelo registro do Ato (Acórdão nº 26.270).  Presidência do Conselheiro Sérgio Leão. Ausência, por 

ocasião  da  votação,  do  Conselheiro  Cezar  Colares  e  da  Auditora  convocada  Adriana  Oliveira. 

Processo nº 201300145-00; IPAMB/PMB;   Aposentadoria – Portaria nº 1.666/2012 (Revisão de   

proventos); Interessada: Maria Antonietta Almeida de Oliveira; Ministério Público: Procuradora Maria 

Inez Gueiros;   Auditor   convocado para apresentar proposta de Decisão:   Sérgio Dantas (Conselheiro   

Daniel  Lavareda)  ;   Publicado  no  DOE  nº  32.829,  de  13.02.2015.   Cumprindo  dispositivo 

regimental, o Ministério Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se pelo registro 

do Ato. A matéria foi colocada em discussão. O Auditor apresentou sua proposta de Decisão, no 

que  foi  ratificada  pelo  Conselheiro  Relator. A Presidência  proclamou  a  Decisão: O  Plenário,  à 
unanimidade, decidiu pelo registro do Ato (Acórdão nº 26.271). Presidência do Conselheiro Sérgio 

Leão. Ausência,  por ocasião da votação, do Conselheiro Cezar Colares e da Auditora convocada 
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Adriana Oliveira. Processo nº 201107496-00; Instituto de Previdência e Assistência do 
Município de Ananindeua;    Aposentadoria – Portaria nº 04 de 02.05.2011; Interessada: Maria   

Raimunda Gomes Soares; Ministério Público: Procuradora Geral – Elisabeth Salame da Silva;   Auditor   

convocado  para  apresentar  proposta  de  Decisão:   Sérgio  Dantas  (Conselheiro  Daniel  Lavareda)  ;   

Publicado no DOE nº 32.829, de 13.02.2015. Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério 

Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se pela negativa do registro do Ato. A 

matéria foi colocada em discussão. O Auditor apresentou sua proposta de Decisão, no que foi 

ratificada  pelo  Conselheiro  Relator. A  Presidência  proclamou  a  Decisão: O  Plenário,  à 
unanimidade, decidiu pelo registro do Ato (Acórdão nº 26.272). Presidência do Conselheiro Sérgio 

Leão. Ausência,  por ocasião da votação, do Conselheiro Cezar Colares e da Auditora convocada 

Adriana Oliveira. Processo nº 201303296-00; IPAMB/PMB;    Pensão – Portaria nº 0157/2013   
(Revisão de proventos);  Interessado:  Gabriel  Cristiano Aroucha  Jardim Mata;  Ministério  Público: 

Procuradora  Maria  Regina  da  Cunha;    Auditor   convocado  para  apresentar  proposta  de  Decisão:   

Sérgio Dantas (Conselheiro Daniel Lavareda)  ;   Publicado no DOE nº 32.829, de 13.02.2015.   
Cumprindo dispositivo regimental,  o Ministério  Público ratificou seu posicionamento dos autos e 

manifestou-se pelo registro do Ato. A matéria foi colocada em discussão. O Auditor apresentou sua 

proposta de Decisão, no que foi ratificada pelo Conselheiro Relator. A Presidência proclamou a 

Decisão: O  Plenário,  à  unanimidade,  decidiu  pelo  registro  do  Ato (Acórdão  nº  26.273). 

Presidência do Conselheiro Sérgio Leão. Ausência, por ocasião da votação, do Conselheiro Cezar 

Colares e da Auditora convocada Adriana Oliveira. Processo nº 201207593-00; Instituto de 
Previdência e Assistência dos Servidores de Ananindeua;    Pensão – Portaria nº 076/2012   
(Revisão  de  proventos);  Interessado:  Nazaré  do  Socorro  Gillet  das  Neves;  Ministério  Público: 

Procuradora Maria Inez Gueiros;    Auditor   convocado para apresentar proposta de Decisão:   Sérgio   

Dantas  (Conselheiro  Daniel  Lavareda)  ;   Publicado  no  DOE  nº  32.829,  de  13.02.2015.   
Cumprindo dispositivo regimental,  o Ministério  Público ratificou seu posicionamento dos autos e 

manifestou-se pelo registro do Ato. A matéria foi colocada em discussão. O Auditor apresentou sua 

proposta de Decisão, no que foi ratificada pelo Conselheiro Relator. A Presidência proclamou a 

Decisão: O  Plenário,  à  unanimidade,  decidiu  pelo  registro  do  Ato (Acórdão  nº  26.274). 

Presidência do Conselheiro Sérgio Leão. Ausência, por ocasião da votação, do Conselheiro Cezar 

Colares  e  da  Auditora  convocada  Adriana  Oliveira. Processo  nº  201006415-00;  Prefeitura 
Municipal de Breu Branco;   Recurso de Reconsideração (201017465-00) referente ao Acórdão nº   

20.168, de 26.08.2010 – Contratos Temporários (José Matos de Oliveira,     Luciana Santos Vilela e   

Naycon  Caldas  de  Medeiros);  Responsável:  Egon  Kolling;  Instrução:  DIAPE/Assessoria  Jurídica; 

Ministério  Público:  Procuradora  Geral  –  Elisabeth  Salame  da  Silva;    Relator:  Conselheiro  Aloísio   

Chaves  ;   Publicado  no  DOE  nº  32.829,  de  13.02.2015.   Retirado  de  pauta. Processo  nº 
201313011-00;  Prefeitura Municipal  de Óbidos;   Recurso  de Revisão contra  o  Acórdão nº   
23.565, de 04.04.2013 – referente a Nomeação; Responsável: Mário Henrique de Souza Gueiros e 

Ana  Rita  Nogueira  Gomes;  Instrução:  DCAP;  Ministério  Público:  Procuradora  Regina  da  Cunha; 

Relatora: Conselheira Mara Lúcia  ;   Publicado no DOE nº 32.829, de 13.02.2015.   Cumprindo 

dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se 
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pelo  conhecimento  e  da  provimento  do  Recurso. A matéria  foi  colocada  em  discussão. A 

Conselheira  Relatora  proferiu  seu  VOTO. A  Presidência  proclamou  a  Decisão: O  Plenário,  à 
unanimidade, decidiu pelo conhecimento e provimento do Recurso, com a modificação parcial da 

decisão  recorrida (Acórdão  nº  26.275).  Presidência  do  Conselheiro  Sérgio  Leão.  Ausência,  por 

ocasião  da  votação,  do  Conselheiro  Cezar  Colares  e  da  Auditora  convocada  Adriana  Oliveira. 

Processo nº 201417582-00; MPE/PA – Promotoria de Justiça de Defesa do Patrimônio 
Público e da Moralidade Administrativa;   Outros - Representação;   Relator: Conselheiro Antonio   

José  Guimarães  ;   Publicado  no  DOE  nº  32.829,  de  13.02.2015.   Cumprindo  dispositivo 

regimental,  o  Conselheiro  Relator  apresentou ao  Plenário  sua  decisão,  para  conhecimento,  nos 

termos do § 2º do Art.  292 do RI/TCM.  A matéria  foi  colocada  em discussão. A Presidência 

proclamou a  Decisão: O Plenário,  à unanimidade, decidiu homologar a Decisão do Conselheiro 

pela admissibilidade da representação, com o encaminhamento dos autos ao Ministério Público de 

Contas. Presidência  do  Conselheiro  Cezar  Colares.  MATÉRIA  ADMINISTRATIVA. 

DISTRIBUIÇÃO  DE  PROCESSOS.  PALAVRA  DOS  CONSELHEIROS  e  MEMBRO  DO 
MINISTÉRIO PÚBLICO. ENCERRADA  a presente Sessão,  às  onze horas  e  quarenta  e  cinco 

minutos da qual foi lavrada a presente Ata. 

Secretaria Geral do Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do Pará, em dezenove de fevereiro 

de dois mil e quinze.

Visto:

Robson Figueiredo do Carmo
            Secretário Geral

Conselheiro Presidente Cezar Colares
Presidente da Sessão

Conselheiro Vice Presidente Sérgio Leão
Presidente da Sessão
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